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Ata de Posse do CONEDEL

Aos vinte e cinco dias do mes de abril do ano de dois mil e vinte e dois
reuniram-se os membros titulares e suplentes indicados pelos representantes
integrantes do Conselho Estadual de Desporto e Lazer para compor a nova
turma para o biênio 2021/2023. Lido o Edital nº 002, a Senhora Mayara
Metran Dias dos Santos, na qualidade de Superintendente da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer, representando o Exmo Senhor Governador do
Estado de Rondônia, deu posse a todos os conselheiros membros presentes
após a leitura do Decreto nº 26.912, de 22 de fevereiro de 2022, que
“Reconduz e/ou nomeia membros do Conselho Estadual de Esporte e Lazer
de Rondônia - CONEDEL e revoga o Decreto n° 24.568, de 18 de dezembro
de 2019” e, em ato continuo, a Superintendente deu boas vindas a todos,
falou de sua experiência enquanto presidente deste colegiado e destacou
dificuldades, avanços e realizações ao longo do biênio que finaliza. O
Conselheiro José Lima, fazendo uso da palavra e em nome de todos os
demais Conselheiros, também deu boas vindas, falou sobre a importância do
CONEDEL e da importância do conselheiro diante de importantes atribuições
que dispõe. Finalizada a posse, foi dada inicio a sessao ordinaria para a
eleição de vice-presidente do CONEDEL. Apresentaram candidatura, os
conselheiros José Lima e Edilson França. Após os dois candidatos
apresentarem suas propostas para o execicio da função, foi iniciado o
processo de votação. Em ato continuo, resultado: 6 votos para o candidato
Edilson França e 3 votos para o candidato José Lima. Conhecido o Vice-
presidente pela assembleia a Srª Mayara Metran deu os parabens, desejando
bom trabalho. Seguindo, foi lido Ato de Nomeiação das Comissoes
Permanentes e designado os conselheiros relatores para os processos do
CRED2022. Não havendo nada mais a tratar, eu Ilmar Esteves de Souza,
lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, será assinada por todos
os presentes.
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